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INOVAÇZTRAALHO m 

PORTARIA No 211 DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPOE DE NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE ASSESSOR III E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de São Geraldo da Piedade, Estado de Minas Gerais, no 

pleno uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 

legislações correlatas, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. TALLYS GABRIEL FLOR DOS SANTOS para o cargo 

em comissão de ASSESSOR III, com efeito a partir de 01 de agosto de 2023. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor com data de sua publicação. 

São Geraldo da Piedade/MG, 01 de agosto de 2023. 

Á£   
EDNA MARCELINA P REIRA MADUREIRA VIANA 

Prefeita Municipal 

- Esta Portaria foi afixada no quadro de publicações. 


